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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Meridiano garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.meridiano.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/meridiano

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2103, DE 11 DE ABRIL DE 2019.
(Dispõe sobre suspensão do 
expediente nos setores municipais 
no dia 18 de abril de 2019).

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito em 
exercício do Município de Meridiano, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica suspenso o expediente nos setores 
municipais no dia 18 de abril de 2019-quinta-feira, data 
que antecede o feriado municipal de 19 de abril-sexta-
feira da paixão.

§ 1º - Caberá ao superior do respectivo setor municipal 
determinar, em relação a cada servidor, a compensação 
das horas a serem feitas em outras datas de acordo com 
o interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho 
acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso, 
falta ao serviço.

Art. 2º - Excetuam-se do disposto no art. 1º deste 
Decreto, os setores que prestam serviços essenciais 
e de interesse público, que por suas naturezas tenham 
necessidade de manter expediente ou atendimento 
contínuo ou parcial no dia mencionado no art. 1º deste 
decreto.

Art. 3º - Caberá às autoridades competentes de cada 
setor municipal fiscalizar o cumprimento das disposições 
deste decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Meridiano, 11 de abril de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrado em livro próprio, publicado neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixado no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Portarias

PORTARIA Nº 040/2019, DE 08 DE ABRIL DE 2019
MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito em 

exercício do Município de Meridiano, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

NOMEIA, o senhor MAURO ANTÔNIO PRAXEDES, 
portador do RG. nº 13.423.455-8-SSP/SP - CPF nº 
034.818.608-89, efetivo no cargo de OPERADOR DE 
EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO, para passar a exercer 
o cargo de FISCAL MUNICIPAL, de provimento em 
comissão, criado pela Lei Complementar nº 061, de 18 de 
janeiro de 2011, Anexo, com enquadramento no padrão 
de vencimentos na referência “11/A” de que tratar a lei em 
epígrafe.

Registre-se. Publique-se e dê Ciência.

Meridiano, 08 de abril de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 045/2019, DE 11 DE ABRIL DE 2019
MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito em 

exercício do Município de Meridiano, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO
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por lei,

NOMEIA, o senhor 	 ANTÔNIO GILBERTO DE 
ALMEIDA, portador do RG. nº 9.484.458-6-SSP/SP 
– CPF/MF nº 037.707.948-00, para exercer o cargo 
de “ASSESSOR DO SETOR DE AGRICULTURA”, de 
provimento em comissão, referência “12”, padrão “A” da 
tabela de vencimentos e salários em vigor, cujo cargo 
foi criado pelo Anexo I (Cargos em Comissão-Quadro 
Comparativo-Situação Atual) e Anexo II-Cargos em 
Comissão-Situação Atual, da Lei Complementar nº 061, 
de 18 de janeiro de 2011.

Registre-se. Publique-se e dê Ciência e Lavre-se o 
competente Termo de Posse.

Meridiano, 11 de abril de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

T E R M O D E P O S S E
Aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2019 (dois mil 

e dezenove), compareceu perante o senhor MAICON 
FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito em exercício do 
Município de Meridiano, o senhor ANTÔNIO GILBERTO 
DE ALMEIDA, portador do RG. nº 9.484.458-6-SSP/
SP – CPF/MF nº 037.707.948-00, para exercer o cargo 
de “ASSESSOR DO SETOR DE AGRICULTURA”, de 
provimento em comissão, referência “12”, padrão “A” da 
tabela de vencimentos e salários em vigor, cujo cargo 
foi criado pelo Anexo I (Cargos em Comissão-Quadro 
Comparativo-Situação Atual) e Anexo II-Cargos em 
Comissão-Situação Atual, da Lei Complementar nº 061, 
de 18 de janeiro de 2011, procedeu-se então o ato de sua 
posse sendo que no ensejo e perante o senhor Maicon 
Fabiano de Oliveira, Prefeito Municipal em exercício, 
o empossado declarou ser de sua livre e espontânea 
vontade em exercer o cargo de ASSESSOR DO SETOR 

DE AGRICULTURA, declaração essa feita sob as penas 
de falsidade ideológica, conforme o art. 299, do Código 
Penal, cuja pena é de 01 (um) a 05 (cinco) anos de 
reclusão e multa, uma vez que se trata de documento 
público. Após cumprida as formalidades legais e tendo 
o postulante declarado que irá exercer com dedicação e 
probidade o seu trabalho, cumprindo fielmente os deveres 
com empenho, assiduidade e responsabilidade à função 
pública e a ética profissional, o senhor Prefeito Municipal 
proclamou-o formalmente empossado para o cargo 
em questão, declarando que a sua nomeação ocorreu 
pela Portaria nº 045/2019, de 11/04/2019, informando 
inclusive, que as suas atribuições básicas e essenciais 
estão contidas na descrição do cargo (atribuições/
responsabilidades), e transcritos no verso deste Termo de 
Posse. Para constar lavrou-se o presente termo de posse, 
que lido e achado conforme, vai devidamente assinado 
pelo senhor Prefeito e pelo servidor empossado.

Meridiano, 11 de abril de 2019.

__________________________________________

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

__________________________________________

ANTÔNIO GILBERTO DE ALMEIDA

ASSESSOR DO SETOR DE AGRICULTURA

EMPOSSADO

Assessor do Setor de Agricultura

Descrição do Cargo (Atribuições / Responsabilidades)

Assessor do Setor de Agricultura é a unidade 
administrativa a quem, na sua relação direta de confiança 
do Prefeito incumbe o assessoramento de assuntos 
ligados com a Agricultura no planejamento, proposição 
e avaliação de programas e ações do Setor Agrícola; 
analisar os expedientes relativos ao setor, promover 
reuniões com os responsáveis pelas demais unidades 
orgânicas de nível departamental do Setor; auxiliar o 
Prefeito no controle dos resultados das ações do setor 
em confronto com a programação, expectativa inicial de 
desempenho e volume de recursos utilizados; submeter à 
consideração do Prefeito os assuntos que excedam à sua 
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competência; coordenar a elaboração de propostas ao 
Prefeito sobre a criação, transformação, ampliação, fusão 
e tudo mais que seja de interesse do Setor de Agricultura 
e dos munícipes; desempenhar outras atribuições 
correlatas e compatíveis com as delegadas pelo Prefeito. 
Estas tarefas estão afetas ao Assessor de Agricultura,, a 
quem competem as atribuições estabelecidas.

PORTARIA Nº 047/2019, DE 11 DE ABRIL DE 2019.
MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito em 

exercício do Município de Meridiano, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

1) - NOMEIA: para atender ao disposto no § 1º do 
art. 16 da Lei Municipal nº 737, de 06 de setembro de 
2007, a senhora LORRAINE DOS SANTOS BATISTA, 
RG. nº 50.750.175-5-SSP/SP - CPF/MF. nº 424.324.928-
89, servidora desta municipalidade, para exercer 
cumulativamente as funções de GESTORA e o senhor 
EDMAR JAILTON BELAI POLIZELI, portador do RG. nº 
19.243.914-5 - CPF/MF nº 070.682.438-51, lotado no 
cargo de Diretor de Finanças desta municipalidade, para 
exercer cumulativamente as funções de TESOUREIRO 
do Fundo Municipal de Assistência Social, juntamente 
com este Prefeito Municipal.

2) – Ficam revogadas as Portarias nºs 013/2017, de 
18 de janeiro de 2017 e 037/2019, de 05 de abril de 2019.

Prefeitura do Município de Meridiano

Em, 11 de abril de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor de 
Assessoria Municipal, no Diário Eletrônico do Município e 
afixada no mural público de costume no Paço Municipal 
e dado ciência aos nomeados em questão na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 048/2019, DE 12 DE ABRIL DE 2019
(Dispõe sobre a nomeação da 
Presidente do Fundo Social de 
Solidariedade do Município de 
Meridiano e dá outras providências)

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito em 
exercício do Município de Meridiano, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeada Presidente do Fundo Social 
de Solidariedade do Município de Meridiano a senhora 
LORRAINE DOS SANTOS DE BATISTA, portadora do RG. 
nº 50.750.175-5-SSP/SP – CPF/MF. nº 424.324.928.89

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com os seus efeitos retroagidos a partir de 03 
de abril de 2019, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Portaria nº 011/2017, de 18 de janeiro de 
2017.

Meridiano, 12 de abril de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA 
ABERTURA DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019
PROCESSO Nº 023/2019

TIPO: Menor Preço Global

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA URBANA – RECAPEAMENTO E 
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NESTA MUNICIPALIDADE, 
MEDIANTE O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS.

A Prefeitura Municipal de Meridiano/SP ora 
denominada licitadora, através da sua Pregoeira, torna 
público a todos os interessados que a TOMADA DE 
PREÇOS Nº 002/2019 com abertura marcada para o dia 
18/04/2019 às 09:00horas, fica PRORROGADA para o 
dia 22 de Abril de 2019 às 09:00horas o protocolo dos 
envelopes e às 09:10horas a abertura dos envelopes.

MOTIVO: Publicação do Decreto Municipal nº 2103 de 
11 de Abril de 2019 que declara suspenso o expediente 
nos Setores Municipais no dia 18 de Abril de 2019.

Município de Meridiano/SP, 12 de Abril de 2019.

__________________________________

Aline Priscila Rossi Ladeia

Pregoeira

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
Fica desconsiderada a publicação do AVISO DE 

LICITAÇÃO, onde se refere ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 011/2019, cujo objeto trata-se de CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PARQUE 
ECOLÓGICO DE MÚLTIPLO USO (CARTILHA, 
EQUIPAMENTOS E PARQUE INFANTIL), CONFORME 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E PROJETOS EM 
ANEXO, PROVENIENTES DE CONVÊNIO FIRMADO 
JUNTO À SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA 
CIDADANIA – PROCESSO SJDC Nº 000.134/2015.

MOTIVO: Por uma falha administrativa, foi publicado 
erroneamente a data da abertura dos envelopes.

Município de Meridiano/SP, 15 de Abril de 2019.

_________________________________

Aline Priscila Rossi Ladeia

Pregoeira
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